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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 243 / 2024 
 

( Processo Administrativo  n. º 332 / 2024 ) 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL  DE SERRA NEGRA 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

R$ 3 . 100 , 00 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 25 /04 / 2024 – 15 : 00 H 

Até 02 /05 / 2024 – 08 : 59 H 
 

PERÍODO DE LANCES 

De 02 / 05 / 2024 – 09 : 00 H 

Até 02 / 05 / 2024 – 15 : 00 H 
 

Torna - se público  que a Prefeitura  Munic ipal  da Estância  T uríst ica  Hidromineral  de Serra Negra , por  meio  da 

Secretaria  de T urismo,  real izará  Dispensa E letrônica,  com cr i tério de j ulgamento  menor preço , na hipó tese do art. 

75 , inciso II , no s termos da Lei nº  14 . 133 , de 1 º de abril  de 2021 e demais  l egislação  apl icável  . 

 
Data da sessão:  02 /05 / 2024 

L ink: www. novo bbmnet.  co m. br 

Horário da Fase de Lances/  Tempo de duração : 09 : 00 h até as 15 : 00 h. 

1. .  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/  

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT.  

PREÇO UNITÁRIO  

ESTIMADO R$  

1 ÔNIBUS PARA 46 PESSOAS UND 1 R$ 3 . 100 , 00 

 
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por 

participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. .  
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAM ENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
 
 

2.1. 1 . A part ic ipação  na presente dispensa e l etrônica  se dará mediante a uti l ização  do Sistema  BBMNET,  

disponível  no endereço e l etrônico  www.novo bbmnet.com.br  

 

2.1.1. . 1 .     O fornecedo r é o responsável  po r qua lquer t ransação  efetuada  diretamente  ou  po r seu 

representante  no Sistema  de Dispensa  Eletrô nica,  não   cabendo  ao   provedor  do   S i stema   ou   ao   ó rgão 

entidade promotor do procedimento  a respo nsabi l idade por eventuais  dano s deco rrentes  de  uso  indevido  da 

senha,  a inda que po r terceiro  s não autorizados.  

 
2.2. 2 . Não po derão part ic ipar  desta dispensa de l i c i tação os fo rnecedo res: 

 

2.2.1. . 1 . que não atendam às condições deste Aviso de Co ntratação  Direta e seu( s) anexo(  s); 
 

2.2.2. . 2 . estrangeiros que não  tenham representação l egal  no  Brasi l  com  poderes expresso s para  receber c i 

tação e responder administrat iva  ou j udic ia lmente;  

 
2.2.3. . 3 . que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14 . 133 / 21 . 

 
2.2.4. . 4 .   organizações  da    Sociedade  Civil    de   Interesse  Públ ico  -   OSCIP,  atuando   nessa   co ndição   ( 

Acórdão nº 746 / 2014 - TCU- P lenár io) .  

 
2.2.5. . 5 .     Que   tenha  qualquer  fato   impedit ivo  de   sua   part ic ipação  neste  certame,   INCLUSIVE  NO   Q UE 

VERSA O ARTIGO 200 * DA  LEI  ORGÂNICA  DO MUNICÍPIO  DE SERRA  NEGRA  E LEI  MUNICIPAL  N°  4 . 629 / 23 . * Art. 

200 - Não 

poderão  contratar com o Munic ípio  o Prefeito,  o Vice - Prefei to,  os Vereado res,  os  Secretár io  s Munic ipais e as 

pessoas l igadas a qualquer deles  po r matr imônio ou  parentesco,  afim  o u co nsanguíneo,  até  o segundo  grau,  ou 

por adoção.  * Lei n° 4 . 629 / 23 - art.  2 ° - Fica vedada a part ic ipação em procedimentos l i c i tatórios e a co ntratação,  

no âmbito da Administração  Pública Direta e Indireta  do Munic ípio  de Serra Negra/ SP, de pesso as f í s i cas ou de 

empresas  que possuam sócio - administrador  co ndenado j udic ialmente  po r cr imes  de  v io lência  do méstica  e 

famil iar  contra  a mulher  ( Lei Federal  11 . 340 / 2006 — L ei Maria da Penha),  idoso,  cr iança  o u ado lescente,   de 

racismo e de gênero 

 

 

3.1. 1 .          O ingresso do fo rnecedor na disputa da dispensa eletrônica se  dará com o cadastramento de  sua  pro 

po sta in i c i al, na forma deste i tem. 

 
3.2. 2 .      O fornecedo r interessado  encaminhará,  exc lus ivamente por  meio  do Sistema  BBMNET,   a pro po sta 

com a descrição  do o bjeto  ofertado  e a marca  do   produto,   quando  for  o   caso,  e   o   preço,   até  a   data  e   o 

horário  estabelecido  s  para o f im de recebimento  de pro postas.  

 
3.3. 3 .        Todas as especif icaçõ  es do objeto co ntidas  na proposta,  em especia l  o preço, v inculam a Contratada.  

 

3.4. 4 .   Nos   valores  propo sto s   estarão   inc luso s    to do s    os   custos   operacio nais,    encargo s 

previdenc iár ios,  trabalhistas,   t r ibutário s , comerciais   e quaisquer  o utros  que  inc idam  direta  ou  indiretamente 

http://www.novobbmnet.com.br/
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no objeto  desta dispensa de l i c i tação; 
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3.4.1. . 1 .   Os   preço s   ofertados,    tanto   na   pro posta   inic ia l ,   quanto   na   etapa   de   l ances,    serão   de 

exclusiva  responsabi l idade do fo rnecedo r . 

 
3.5. 5 . A apresentação  das  pro postas  implica  obrigatoriedade  do cumprimento  das  d isposiçõ es nelas  co 

ntidas,  em co nformidade com o que  dispõe  o Termo  de  Referência,   Projeto  Básico  ou  Projeto  Executivo , 

assumindo  o pro ponente  o   compromisso  de   ex ecutar  o s    serv iços  nos   seus   termo s ,    bem   como   de    fornecer 

o s materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensí l io  s necessário  s , em quantidades e qua l idades adequadas  à 

perfeita execução contratual,  pro movendo,  quando requerido,  sua substi tuição  . 

 
3.6. 6 .         No cadastramento  da pro posta  inic ia l ,   o fo rnecedor  deverá,  e assinalar  em  campo  pró prio  do s i 

s tema eletrônico,  que atende as seguintes declaraçõ  es: 

 
3.6.1 . 1     Declaramo s que inex i s te fato impedit ivo  para l i c i tar ou co ntratar com a Administração  Públ ica.  

 

3.6.2 . 2     Declaramo  s o enquadramento  na co ndição de microempresa e empresa de pequeno po rte, nos termo 

s da Lei Complementar  nº 123 , de 2006 , quando co uber.  

 
3.6.3 . 3    Declaramo s   o    pleno   co nhec imento  e   aceitação  das   regras  e    das   condições  gerais  da 

contratação,  constantes  do procedimento.  

 
3.6.4 . 4 Declaramo s   nossa  respo nsabi l idade  pelas  transaçõ es   efetuadas  no   s i stema,   assumindo  co mo  f i 

rmes e verdadeiras.  

 
3.6.5 . 5    Dec laramo s   o   cumprimento  das  ex igências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  co m   def ic iência  e 

para reabi l itado  da Previdência  Social ,  de que t rata o art.  93 da Lei nº 8 . 213 , de 24 de j ulho de 1991 , se co uber.  

 
3.6.6 . 6     Declaramo s o cumprimento  do disposto no inciso  VI do art.  68 da Lei nº 14 . 133 , de 2021 . 

 
3.7. 7 .      Quando  ho uver  variação  mínima  entre  lances,   f i ca  facultado  ao  fo rnecedor,   ao  cadastrar  sua 

propo s ta in i c i al, a parametrização de  valo r f inal mínimo, com o registro do seu lance f inal aceitável  ( menor preço 

ou maio r desco nto,  co nfo rme o caso).  

 
3.7.1. . 1 .     Feita  essa  o pção  os   lances  serão  enviados  automat icamente  pelo  s i stema,   respeitado s   os   l 

imites  cadastrados pelo fornecedor  e o interva lo  mínimo entre lances previsto neste aviso.  

 
3.7.1.1. 1 . 1 . Sem   prejuízo  do   disposto  ac ima,   o s   lances  poderão  ser   enviados  manualmente,   na   forma   da 

seção respectiva  deste Aviso de Contratação  Direta; 

 
3.7.2. . 2 .     O valor mínimo parametrizado po ssui caráter s ig i lo so aos demais part ic ipantes  do certame e para o 

órgão ou entidade contratante.   Apenas o s lances efetivamente enviado s poderão  ser  co nhecido s dos  fornecedo 

res na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. FASE DE LANCES 

 
 
 

3.7.3. . 3 .     ( AMOSTRA)  Caso  o   Termo  de   Referência  exija   a   apresentação  de   amostra,   o   l i c i tante  c l 

assif icado  em primeiro  lugar  deverá  apresentá - l a,  confo rme  d isc ipl inado no Termo  de  Referência,  so b pena  de 

não aceitação  da pro posta.  

 
3.7.4. . 4 . Por  meio  de  mensagem no s i stema,   será  divulgado o local   e ho rário   de real ização do procedimento  

para a aval iação das  amo stras, cuja presença será  facultada a todo s o s interessados,  inc luindo o s demais l i c i 

tantes.  

 
3.7.5. . 5 .    Os resultados das aval iaçõ  es serão divulgado  s por meio de mensagem no s i s tema.  

 
3.7.6. . 6 . No caso  de  não  haver  entrega  da amostra  ou  oco rrer  atraso  na   entrega,   sem  j ust if icat iva  aceita 

pelo Agente de Contratação , o u havendo  entrega  de  amostra fora  das  esp ec if icações  previstas neste Edital,   a 

propo sta do l i c i tante será recusada.  

 
3.7.7. Se    a( s)    amo stra( s)    apresentada(  s)    pelo   pr imeiro   c lassif icado   não   for(  em)   aceita(  s ) ,    o    Agente  de 
Contratação  anal isará  a aceitabi l idade  da pro po sta ou lance o fertado pelo segundo c lassif icado.  Seguir - se- á com 

a ver if icação da( s) amo s t ra( s ) e, assim,  sucessivamente,  até a verif icação de uma que atenda às espec if icações  

constantes  no Termo de Referência.  

 
 

 

4.1. 1 .         A   part ir   das  09 h 00   da   data  estabelecida  neste  Aviso  de   Contratação  Direta,   a   sessão  públ ica 

será auto mat icamente aberta  pelo  s i stema  para  o envio  de lances  públ ico s e sucess ivos,   exclus ivamente  por 

meio do s i stema e l etrônico  , sendo encerrado às 15 h 00 . 

 
4.2. 2 .        Inic iada  a etapa  co mpetit iva,   os  fornecedores   deverão  encaminhar  l ances  exc lus ivamente  por 

meio de s i stema e l etrônico.  

 
4.2.1. . 1 .    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do i tem . 

 

4.3. 3 .         O   fornecedo r   somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual   de  desconto  em 

relação  ao último l ance por e l e ofertado e registrado  pelo s i s tema.  

 
4.3.1. . 1 . O intervalo   mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  o s l ances,   quando  a disputa  for 

por menor preço, que inc id irá  em relação ao que cobrir  a  melhor  o ferta é de 0 , 5 ( zero v i rgula c inco po r cento ).  

 
4.4. 4 .         Havendo l ances iguais ao  menor já  ofertado,  preva lecerá aquele que  for  recebido e registrado  

primeiro  no s i stema. 

 
4.5. 5 .        Caso o fornecedor  não apresente lances,  co ncorrerá  com o valor de sua pro posta in i c i al . 

 
4.6. 6 .         Durante  o   procedimento,   os  fornecedores  serão  informados,   em   tempo  real,  do   valor  do   meno r 

l ance registrado,  vedada a identif icação  do fo rnecedo r . 

 
4.7. 7 .        Imediatamente apó s o término do prazo estabelecido para a fase de  l ances,  haverá o seu 

encerramento ,  com o ordenamento  e divulgação  do s lances,  pelo s i s tema, em o rdem crescente de c lassif icação.  



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

C E N T RO AD M I N I S T RAT I V O P RE F E I T O JE S US AD I B ABI C HE D I D , S I T O À RU A N O S S A S E N HO RA D O RO S ÁRI O , N º 6 3 0 , S E R RA N E G RA/ S P - 

C E P : 1 3 . 9 3 0 . 0 0 0 - F O N E : ( 1 9 ) 3 8 9 2 - 9700  

 

 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

C E N T RO AD M I N I S T RAT I V O P RE F E I T O JE S US AD I B ABI C HE D I D , S I T O À RU A N O S S A S E N HO RA D O RO S ÁRI O , N º 6 3 0 , S E R RA N E G RA/ S P - 

C E P : 1 3 . 9 3 0 . 0 0 0 - F O N E : ( 1 9 ) 3 8 9 2 - 9700  

 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

 

 
 

4.7.1. . 1 .    O   encerramento  da   fase  de   l ances  ocorrerá  de   forma  automática  pontualmente  no   ho rário 

indicado,  sem qualquer possibi l idade de pro rro gação e não havendo tempo aleató r io o u mecanismo s 

imilar.  

 

5.1. 1 . Encerrada a fase de l ances,  será verif icada  a co nformidade da propo sta c lassif icada  em primeiro  lugar 

quanto à adequação  do o bjeto e à compat ibi l idade do preço em relação ao est ipulado  para a  contratação  . 

 
5.2. 2 . No caso de o preço da proposta  vencedora estar acima do est imado pela Administração,  po derá haver a 

negociação  de co ndiçõ es mais vantajo  sas. 

 
5.3. 3 . Estando o preço co mpatível ,  será sol ic itado  o envio  da propo sta e, se necessár io,  de documentos  

complementares,  adequada ao último l ance.  

 
5.4. 4 . O prazo de val idade da pro posta não será inferior a 60 ( sessenta)  dias , a contar da data de sua 

apresentação.  

 
5.5. 5 . Será desclass if icada  a pro posta vencedo ra que: 

 
5.5.1. . 1 . contiver  v í c ios insanáveis  ; 

 

5.5.2. . 2 . não o bedecer  às espec if icações  técnicas  po rmeno r i zadas neste aviso ou em seus anexo s ; 

 
5.5.3. . 3 . apresentar preços inex equíveis o u permanecerem acima do preço  máximo definido  para  a 

contratação;  5 . 5 . 4 . não t iverem sua ex equibi l idade demo nstrada,  quando exigido  pela Administração  ; 

5 . 5 . 5 . apresentar  desco nformidade com quaisquer  o utras ex igências  deste aviso ou seus anexo s , desde que 

insanável.  

 
5.6. 6 .        Se     houver  indíc io  s     de     inexequibi l idade   da    pro posta   de    preço,    o u     em     caso   da 

necessidade   de esclarecimento s     complementares ,    po derão    ser    efetuadas    dil i gências,   para    que    a 

empresa  comprove a exequibi l idade da  propo sta.  

 
5.7. 7 .      Erros   no   preenchimento  da    plani lha  não   co nst ituem  mo t ivo   para  a   desc lass if icação  da    pro 

posta.  A plani lha po derá ́  ser a justada pelo fo rnecedo r , no prazo  indicado v i a s i stema,  desde que não  haja 

majoração  do preço. 

 
5.8. 8 .       Se a pro posta o u l ance vencedo r for d esc lassi f icado  , será examinada a pro po s ta ou lance 

subsequente,  e, assim sucess ivamente,  na ordem de c lassif ic  ação. 

 
5.9. 9 . Havendo necessidade,  a sessão será suspensa,  informando - se no “ chat”  a no va data e ho rário para a 

sua 

continuidade.  
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6. HABILITAÇÃO  

7. CONTRATAÇÃO  

 

 

 
 

5.10. 0 . Encerrada a anál ise  quanto  à aceitação  da pro posta,  se inic iará  a fase  de habi l i tação,   observado  o 

disposto  neste Aviso de Contratação  Direta.  

 

 

6.1 1 Encerrada a etapa  de negociação e aceitação,  será  inic iada a fase de  Habi l itação,  o nde  será  dispo n ib i lizado 

ao l i c i tante c lass if icado em primeiro lugar,  o comando  para  inserção  dos  documento s de  Habi l i tação.   O prazo 

para a inserção dos documento s sol ic itados  neste edital  será de  01 ho ra, a contar do disparo da mensagem da l 

iberação do comando para inserção do s documento s , sujeito  a desc lass if icação ,  caso  não  faça  no tempo 

determinado.  

 
6.1.1. . 1 .   É   dever   do   fornecedor  atual izar   previamente  o s    documentos  para   que   estejam  v i gentes   na 

data da abertura  da sessão pública,  ou encaminhar,  quando sol ic itado,  a respect iva  documentação  atual izada.  

 
6.1.2. . 2 . O descumprimento  do subitem  acima  implicará   a inabi l itação  do fo rnecedo r , exceto  se  a co nsulta 

aos s í t io s eletrônico  s of ic ia is  emissores de cert idõ  es lo grar êxito em enco ntrar a( s) cert idão(  õ es) vál ida(  s) . 

 
6.2. 2 .         Havendo  a     necessidade   de     envio   de    documentos   de     habi l i tação   complementares,  

necessários  à conf irmação daqueles ex igido s neste Aviso de Co ntratação Direta e já apresentado s , o fo rnecedor  

será convocado a encaminhá-  los,  em formato digital,  apó s sol ic itação  da Administração,  so b pena de inabi l itação.  

 
6.3. 3 .         Somente haverá a necessidade de  comprovação do preenchimento de  requisitos mediante  

apresentação dos documento s origina is não digitais  quando ho uver dúvida em relação à integr idade do documento  

digital .  

 
6.4. 4 .     Será  inabi l itado  o fo rnecedor  que  não  comprovar  sua  habi l itação,   seja  por  não  apresentar  

quaisquer  dos documentos  ex igido s , o u apresentá  - los  em desacordo com o estabelecido neste Aviso  de  Co 

ntratação  Direta.  

 
6.4.1. . 1 .     Na hipótese de o fornecedor não atender às ex igências para a habi l itação,  o ó rgão o u ent idade 

examinará  a propo sta  subsequente  e assim  sucess ivamente,  na ordem  de  c lassif icação,  até  a apuração  de  uma 

pro posta que atenda às especif icaçõ  es  do objeto e  as condições de habi l itação  

 
6.5. 5 .        Constatado o atendimento  às ex igências  de habi l i tação,  o fornecedor  será habi l itado  

 

 

7.1. 1 .      Apó s a homolo gação  e adjudicação,  caso  se co nclua pela co ntratação,  será f i rmado Termo  de Co 

ntrato  ou emitido instrumento  equiva lente.  

 
7.2. 2 .         O adjudicatár io   terá  o prazo  de  05  ( c inco)  dias  úteis,   contados  a part ir   da data  de  sua 

convocação,  para assinar o T ermo de Contrato o u aceitar instrumento equivalente , co nforme o caso, so b pena de 

decair  do direito  à contratação,  sem prejuízo  das sanções previstas  neste Aviso de Co ntratação  Direta.  

 
7.2.1. . 1 .   O   prazo   previsto  para   assinatura   do   contrato   ou   aceitação  da    nota   de   empenho  o u 
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instrumento equiva lente poderá ser prorrogado 1 ( uma) vez, por igual período,  po r sol ic itação just i f icada do 

adjudicatário  e aceita pela  Administração.  
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
 
 

7.3. 3 .        Na assinatura   do contrato ou  do instrumento  equivalente será  ex igida  a co mpro vação  das  co ndiçõ 

es  de habi l itação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a v i 

gência  do co ntrato.  

 
 

8.1. 1 .        Comete  infração  administrat iva  o fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas  no 

art.  155 da L ei  nº 14 . 133 , de 2021 . 

 
8.2. 2 .         O   fornecedo r   que  cometer  qualquer  das  infrações  discr iminadas  no   art.  155  da   Lei  14 . 133 / 21 

f i cará sujeito,   sem   prejuízo  da   responsabi l idade  c iv i l   e   cr iminal,   às   seguintes  sanções  previstas  no   art.   156 

da Lei 14 . 133 / 21 : 

 
a) Advertência;  

 

b) Multa de 20 % ( v inte por cento) so bre o valor est imado do( s) i tem( s) prejudicado(  s) pela  conduta  do 

fornecedo r ; 

 
c) Impedimento  de l i c i tar e contratar  no âmbito  da Administração  Públ ica  direta  e indireta  do ente 

federativo que  t iver apl icado a sanção, pelo  prazo  máximo de  3 ( três)  ano s , quando não  se  j ust if icar a imposição 

de penal idade mais grave; 

 
d) Declaração de in idoneidade para l i c i tar ou  co ntratar,  que  impedirá o responsável  de  l i c i tar  o u contratar 

no âmbito  da Administração  Públ ica  direta  e indireta  de  to dos  os  entes  federativo s , pelo  prazo  mínimo  de  3 

( três)  anos e máximo  de 6 ( seis)  anos,  bem  como  nos  demais caso s que  just if iquem a imposição da penal idade 

mais grave; 

 
8.3. 3 .         Se a multa apl icada e as  indenizaçõ es cabíveis forem  superiores ao  valor de  pagamento 

eventualmente devido pela Administração  ao  contratado,   a lém  da perda  desse  valor,   a diferença  será  desco 

ntada da garantia  prestada ou será co brada judic ialmente.  

 
8.4. 4 .        A   apl icação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de   Co ntratação  Direta,   em   hipó tese  a lguma,  

exime a obrigação  de  reparação  integral  do dano causado à Administração  Públ ica.  

 
8.5. 5 .        A penal idade de multa po de ser apl icada cumulat ivamente  com as demais sanções.  

 

 

9.1. 1 . O procedimento  será divulgado no s i te BBMNET,  no s i te of ic ia l  do órgão l i c i tante,  e no Portal  Nacio nal 

de Contratações Públicas  - PNCP.  

 
9.2. 2 . No caso de todo s os fo rnecedo res restarem desc lass if icado  s ou inabi l itados ( procedimento f 

racassado),  a Administração  poderá: 

 

7 

8. SANÇÕES 
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9.2.1. . 1 .   republ icar  o presente  aviso  com uma nova data;  
 

9.2.2. . 2 .    valer-  se,   para   a    co ntratação,    de   propo sta   o btida   na    pesquisa   de   preço s    que   serviu  de 

base ao procedimento,  se ho uver,  priv i leg iando - se o s menores  preço s , sempre  que  possíve l ,   e desde  que 

atendidas  às condiçõ  es de habi l itação  ex ig idas.  

 
9.2.3. . 3 .     f ixar  prazo  para  que  po ssa  haver  adequação das  propostas o u da documentação de habi l itação, co 

nfo rme o caso.  

 
9.3. 3 .     As providências do s subitens 9 . 2 . 1 e 9 . 2 . 2 acima poderão ser ut i l izadas  se não ho uver o 

comparecimento  de quaisquer  fornecedores  interessados  ( procedimento  deserto)  

 
9.4. 4 .         Havendo  a necessidade  de  real ização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos  fornecedo res,  cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o prazo  indicado  pelo  agente 

competente da Administração  na respectiva  notif icação.  

 
9.5. 5 .    Caberá  ao  fo rnecedor aco mpanhar  as  operações,  f i cando  respo nsável   pelo  ô nus  deco rrente  da 

perda  do negócio diante da ino bservância de  qua isquer mensagens emitidas pela Administração ou de  sua desco 

nexão . 

 
9.6. 6 .     Não  havendo  ex pediente ou  ocorrendo qualquer fato  superveniente que  impeça a real ização do 

certame na data marcada,  a sessão será automat icamente  transferida  para o primeiro  dia  útil   subsequente,   no 

mesmo horário  anter iormente  estabelecido,  desde que não haja comunicação  em co ntrário.  

 
9.7. 7 .         Os  horário  s estabelecido s na divulgação  deste  pro cedimento  e durante o envio  de  lances 

observarão  o horário   de  Brasí l ia  - DF,  inc lusive   para  co ntagem  de tempo  e registro  no Sistema  e na 

documentação  relat iva  ao procedimento.  

 
9.8. 8 .          No   j u lgamento  das  pro po stas  e   da  habi l itação,   a   Administração  po derá  sanar  erros  ou  fa lhas 

que não alterem a substância das pro postas, dos documentos  e sua val idade j uríd ica,  mediante despacho 

fundamentado,  registrado em ata e acessível  a to dos,  atr ibuindo - lhes val idade e ef icácia  para f ins de habi litação 

e c lassif icação,  nos termo s do  art.  12 ,  I I I e art.  64 , da L ei 14 . 133 / 21 . 

 
9.9. 9 .       Para  a ex ecução  deste  co ntrato,  nenhuma  das  partes  po derá  o ferecer,  dar  ou  se  comprometer a 

dar  a quem  quer  que  seja,  o u aceitar  o u se   comprometer  a   aceitar  de  quem  quer  que  seja,  tanto  po r co nta 

pró pria quanto  por   intermédio  de   outrem,  qualquer  pagamento,   doação,   co mpensação,   vantagens  f inanceiras  

o u   não f inanceiras  ou  benefíc io s de qualquer espécie que  constituam prática i l egal o u de  co rrupção,  seja  de fo 

rma direta ou  indireta quanto ao  o bjeto deste co ntrato, ou  de  outra fo rma  a e le não  relacio nada, devendo 

garant ir ,  a inda,  que seus prepo sto s  e co laboradores  a jam da  mesma forma . 

 
9.10. 0 .      As partes se  comprometem a pro teger o s direitos fundamentais  de  l iberdade e de privacidade e o 

l i vre desenvolvimento  da personal idade da pessoa  natural,   relativo s ao  t ratamento de  dado s pessoais,  inclusive 

no s meio s d igi tais,  nos termo s da Lei Geral de Proteção  de Dado s – L GPD ( L e i nº 13 . 709 , de 14 de ago sto de 2018 ) 
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9.11. 1 .     Integram este Aviso de Co ntratação  Direta,  para to dos os f ins e efeitos,  os seguintes  anexos:  
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9.11.1. . 1 . ANEXO I – Documentação  ex igida para 

Habil itação  ; 9 . 11 . 2 . ANEXO I I - T ermo de Referênc ia;  

Serra Negra,  25 de abril  de 2024 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dr. E lmir  Kali l  Abi Chedid 

Prefeito Municipal.  
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

   

1.  HABILITAÇÃO JURIDICA  

1 . 1 Ato co nst itut ivo  da pessoa jurídica  ou últ ima alteração  social   consol idada,   publ icada  e reg istrada  

forma da l ei 

na 

2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

2 . 1 Prova de inscrição  no Cadastro  Naciona l  de Pessoas Jurídicas  do Ministério  da Fazenda ( CNPJ)  

2 . 2 
 

2 . 3 

Cert idão Co njunta relat iva ao s T r ibuto s Federais ( inc lusive as co ntr ibuiçõ es sociais)  e a Dívida Ativa 

União.  

Cert idão de Regularidade  com a Fazenda Estadual,  do domicí l io  o u sede do l i c i tante. 

da 

2 . 4 Cert idão de Regular idade  com a Fazenda Munic ipal  da sede da l i c i tante.   

2 . 5 Cert idão de Regular idade  para com o Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço  ( FGTS).   

2 . 6 Cert idão de Regularidade  perante a Just iça  do Trabalho  ( CNDT).   

Para a 

negativ 

habi l itação  das  l i c i tantes  po derão  ser  aceitas  cert idões negativas  o u cert idões posit ivas  com  efeito 

a, nos termos da l egislação  v i gente.  

 

de 

 
As cert idõ es deverão estar com seu prazo de val idade  em  v i gor.  Se  não  constar  prazo  de  val idade,   será 

considerado  o prazo de val idade de 180 ( cento e o itenta)  dias,  a part ir  da data de sua expedição.  

 
Não serão aceito s , como habil itação  dos l i c i tantes,  pro tocolos de pedido  de cert idõ es.  No  caso  de 

impossib i l idade de emissão das cert idõ es po r inativ idade do ó rgão emitente ou em caso fortuito  o u força maio r , 

serão aceitos os respectivos  pro tocolo s cuja  val idade  estará  suspensa  até  a comprovação  de regularidade,  

cessado s os motivo  s que l evaram a não apresentação  das cert idõ  es. 
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ANEXO I I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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